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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA
CASA DO PREFEITO ANTÔNIO TEIXEIRA
Gabinete do Vereador David Santana 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150/2025
AUTORIA VEREADOR: DAVID SANTANA

“Institui o Conselho Municipal dos Direitos das Juventudes – CMDJ, no âmbito do Município de Santa Rita, e dá outras providências.”



A câmara municipal de santa rita, estado da paraíba,
no uso de suas atribuições legais, especialmente conforme previsto na lei orgânica municipal, apresenta o seguinte projeto de lei:


Art. 1º Fica instituído o conselho municipal dos direitos das juventudes (CMDJ), órgão colegiado de natureza consultiva, deliberativa, fiscalizadora e propositiva, vinculado à secretaria municipal de assistência social, direitos humanos e juventude ou órgão equivalente, com a finalidade de promover a formulação, fiscalização e avaliação das políticas públicas voltadas à promoção e garantia dos direitos das juventudes no município de Santa Rita.


Art. 2º - O CMDJ observará as disposições da constituição federal, da lei federal nº 12.852/2013 (estatuto da juventude), da lei nº 8.069/1990 (eca), da lei nº 13.146/2015 (estatuto da pessoa com deficiência), das resoluções do conselho nacional de juventude (CONJUVE), bem como demais legislações pertinentes.


Art. 3º - O CMDJ terá por objetivo assegurar a participação social e o protagonismo das juventudes na formulação de políticas públicas, compreendidas as juventudes como a faixa etária entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos, nos termos da legislação federal vigente.


Art. 4º - Compete ao CMDJ:
I- Propor diretrizes para a formulação da política municipal de juventude;
II- Fiscalizar e avaliar programas e ações do poder público direcionadas às juventudes;

III- Apoiar a implementação do plano municipal de juventude;

IV- Emitir pareceres e recomendações sobre temas pertinentes às juventudes; 

V- Articular com outros conselhos municipais e instituições que atuem com juventudes; 

VI- Promover ações que assegurem a equidade e a inclusão de jovens em situação de vulnerabilidade social.



Art. 5º - O CMDJ será composto por 16 (dezesseis) membros titulares e igual número de suplentes, nomeados por ato do chefe do poder executivo municipal, respeitada a seguinte composição paritária:
I – 08 (oito) representantes do Poder Público, indicados pelas seguintes áreas: 

a) Juventude;
b) Educação;
c) Saúde;
d) Cultura e esporte;
e) Trabalho e renda;
f) Meio ambiente; 
g) Gabinete do chefe do poder executivo municipal;
h) Representantes da câmara municipal; 
i) Assistência Social. 
II – 08 (oito) representantes da sociedade civil, eleitos em fórum municipal de juventude, com ampla convocação pública, dentre:
a) Organizações da sociedade civil com atuação comprovada junto às juventudes;
b) Movimentos estudantis, culturais, ambientais, religiosos ou comunitários;
c) Representantes de juventudes negras, indígenas, LGBTQIA+, com deficiência, rurais e periféricas.



Art. 6º O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.
Parágrafo único. A função de conselheiro será considerada de relevante interesse público, não remunerada.
Art. 7º O CMDJ reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente ou por 1/3 (um terço) de seus membros.


Art. 8º - O regimento interno do CMDJ será elaborado por seus membros no prazo de até 90 (noventa) dias após a posse, e aprovado em reunião plenária.


Art. 9º - O poder executivo municipal garantirá ao CMDJ:

I- infraestrutura física e técnica para seu funcionamento;
II- Apoio administrativo e institucional; 

III-  Dotação orçamentária compatível com suas atividades.



Art. 10 - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 11- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei propõe a criação do conselho municipal dos direitos das juventudes – CMDJ, atendendo à necessidade de institucionalizar um espaço democrático, participativo e representativo das juventudes de Santa Rita.
O estatuto da juventude (lei federal nº 12.852/2013) estabelece como direito da juventude a participação social, sendo o CMDJ uma instância legítima para fomentar o protagonismo juvenil, a fiscalização de políticas públicas e o combate às desigualdades que atingem a população jovem, especialmente nos recortes de raça, gênero, território e condição socioeconômica.
Ao criar este conselho, o município de Santa Rita fortalece a sua política de juventude e amplia os canais de diálogo entre o poder público e a sociedade civil, assegurando maior eficácia e justiça social nas ações governamentais voltadas à juventude.
Por tais razões, submeto este projeto à apreciação dos nobres vereadores, esperando sua aprovação.


Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em ____ de agosto de 2025.
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